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4) 000 00 (quarenta m i l cruzeiros) , respectivamente, o n. 1 do i t em X V I , o n . 4 
(lo item XVI I , o n . 1 do i tem X V I I I e o n . 6 do i t em X X I da Relação n . 105 
co artigo 1." da L e i n . 8.099, de 7 de ab r i l de 1964. 

Artigo 9.° — C o m os recursos provenientes das medidas de que 
trinam os artigos 4.° 5.°, 6.°, 7.° e 8.°, são concedidos os seguintes auxílios: 

Cr$ 
I — de Agudos 

Igreja M a t r i z de Agudos, para auxílios ao N a l a l dos 
indigentes 250.000,00 

II — de A r t u r Nogue i ra 
Paróquia Nassa Senhora das Dores, p a r a obras so

ciais e educacionais 2.000.000,00 
111 — de B a u r u 

1 - Bispado de B a u r u , pa ra vocações sacerdotais e 
auxílio para construção do Seminário 3.000.000.00 

2 - Ginásio E s t a c u a l Próf. Moraes Pacheco para ex
cursões cul tura is 100.000,00 

3 - L iceu Noroeste para auxílio à F a n f a r r a 500.000,00 
4 - Pre fe i tura M u n i c i p a l , pa ra aquisição de b ib l io te-

cas-prêmios 400.000,00 
5 - Santa Casa de B a u r u , para 
aquisição de equipamentos destinados ao Banco de 
Soro e Sangue 2.000.000,00 

6 — Santa Casa de B a u r u , pa ra aquisição de leite des
t inado ao Berçário João A l f redo 300.000,00 

1 — Sociedade C i v i l de Educação Guedes de Azevedo, 
para auxílio à F a n f a r r a 500.000,00 
IV — de C a m p i n a s 

1 — Associação Agrícola de Educação e Assistência, p a r a 
obras assistenciais, educacionais e at iv idades agrí
colas 1.800.000,00 

2 — Casa M a r i a Aux i l i ado ra , para obras assistenciais e 
educacionais 1.303.000,00 

3 — Esco la Sa les iana São José, para obras assistenciais « 
e cu l tura is 2.000.000,00 

4 — Inst i tuto Educac iona l e C u l t u r a l Estigmátino, pa ra o 
Seminário de C a m p i n a s 100.000,00 
V — de D u a r t i n a 
P re f e i tu ra M u n i c i p a l p a r a : 
a) aquisição de bibl iotecas — prêmios 100.000,00 "v 
ta> auxílios destina rios a transporte de 

estudantes pu ra B a u r u 700.000,00 200.000,00 

V I —de I t ap i r a 
C a i x a Esco la r do G r u p o Esco lar "Antônio C a i o " . . . 200.000,00 
V I I — de Jaguariúna 

1 — Ginásio Es tadua l , pa ra f an fa r ra 420.00Ç,o0 
2 — Finásio E s t a d u a l 100.000,00 

V I I I — de M o g i Guaçu 
Igre ja «Presbiteriana de M o g i Guaçu 50.000,00 
I X — de P i r a t i n i n g a 
P re f e i tu ra M u n i c i p a l , para melhoramentos púbiicos 250.000,00 
X — de R i o C la ro 
Associação S i n d i c a l dos Servidores Mun i c i pa i s , pa ra 
auxílios e N a t a l dos Associados necessitados 500.000,00 
X I — de Sales de O l i v e i r a 
Sociedade Benef icente e Hosp i ta l a r S a n t a R i t a . . . 2.750.000,00 
X I I — de São P a u l o 

1 — Associação dos Funcionários da Assembléia Leg i s l a 
t i v a do Estado de São Pau lo , p a r a bolsa de estudos . . . 290.000,00 

2 — Cent ro Soc i a l de V i l a M a r i a n a 200.000,00 
3 — Ginásio Santo André, para bolsa de estudo 50.000,00 
4 — Hosp i t a l 9 de J u l h o S 'A 100.000,00 
5 — L i c e u Eduardo P rado S ' A . , para bolsa de estudos . . . 190.000,00 

X I I I — de V e r a C r u z j 
Pre f e i tu ra M u n i c i p a l , pa ra melhoramentos públicos .. 500.000,00 

Ar t i go 10 —' E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Gove rno do Estado de São Paulo , 22 de dezembro de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Ado lpho da S i l v a Gordo 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l dà Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 22 de Dezembro de 1964. 

M i g u e l Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to . 
• L E I N . 8.529, D E 22 D E D E Z E M B R O D E 1964 

Dispõe sobre a criação de u m Pôslo de Mecanização do Depar tamento de E n g e 
n h a r i a e Mecânica da Ag r i cu l tu ra , e m C a t a n d u v a 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo R 

seguinte l e i : ~ ' 
A r t i go 1. — É cr iado u m Posto de Mecanização do Depar tamento 

de Engenharia e Mecânica tia A g r i c u l t u r a , em C a t a n d u v a . 
Ar t i go 2.° — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 

talação do Posto ora cr iado consignará as dotações necessárias a ocorrer às res
pectivas despesas. 

A r t i go 3.° — E s t a lei^entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo "do Estado de São Pau lo , 22 de dezembro de 1964j 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
An ton i o José Rodr igues F i l h o 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
! do Governo, aos 22 de Dezembro de 1964. 

M i g u e l Sansígolo, D i r e t o r Ge ra l , Subst i tuto . 

L E I N . 8.530, D E 22 D E D E Z E M B R O D E 1964 

Cria Faculdade de F i l oso f ia , Ciências e Le t ras nas effládés de Tupã, A d a m a n t i n a , 
D r a c e n a e Penápolis. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go 1.° — F i c a m cr iadas, n a qual idade de inst i tutos isolados do 

sistema estadual do ensino superior . Facu ldades de F i l oso f ia , Ciências e Le t ras , 
em Tupã, A d a m a n t i n a , D r a c e n a e Penápolis. 

A r t i g o 2.° — A instalação dos estabelecimentos de ensino de que t r a t a 
o artigo anter ior é subord inada ao p lane jamento técnico do Conselho Es t adua l 
de Educação, cabendo, a inda , a t a l órgão, p a r a o mesmo f im , ind i ca r o pessoal 
docente hab i l i t ado . 

Ar t i go 3.° — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 
lação das Facu ldades ora cr iadas consignará dotações adequadas ao custeio das 
respectivas despesas. / 

A r t i g o 4.° — Es ta l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , 22 de dezembro de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A t a l i b a Nogue i ra 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Govêmo, aos 22 de Dezembro de 1364. 

M i g u e l Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto . 

L E I N . 8.531, D E 22 D E D E Z E M B R O D E 1964 

Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino superior. 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go 1.° — Ê cr iada a Facu ldade de E n g e n h a r i a de Sorocaba, como 

instituto isolado de ensino super ior . 
A r t i go 2.° — A instalação do inst i tuto de ensino super ior , de que t r a t a 

a presente le i , f i ca subord inada ao p lane jamento técnico do Conselho E s t a d u a l 
de Educação. 

A r t i g o 3.° — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 
talação da Facu ldade ova cr iada, consignará dotações adequadas ao custeio das 
respectivas despesas. 

A r t i go 4.° — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 5.° — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio do Govêmo do Estado de São Pau lo , 22 de dezembro de 1964* 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A t a l i b a Nogue i ra 

• P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 22 de Dezembro de 1964. 

M i g u e l Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto . 
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R U A DA GLÓRIA N . 346 

L L I N . 8 532, D E 22 D E D E Z E M B R O D E 1964 

C r i a Ginásio eim Ouro Verde 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Fa^o sa t e r que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo * 

seguinte l e i : 
Avt igo 1.° — t cr iado u m Ginásio Es t adua l e m O u r o Verde . 
A r t i go 2.° — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 

lação do estabelecimento de ensino o r a cr iado consignará dotações necessárias a 
ocorrer às r - p e c t i v a s despesas. 

A r « g o 3.° — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , 22 de dezembro de 1S64. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A t a l i b a Nogue i ra 

Pub l i cada n a -DJ.retoria G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Govêmo. aos 22 dc riezembre de 1964. 

M igue , Sansígolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 8.533, D E 22 D E D E Z E M B R O 1>E 1964 

Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino 

O G O V E R N A D O R D C E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço sa"?tr que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go 1." — E cr iado u m G r u p o Esco lar no ba irro do J a r d i m Z a i r a , 

e m M a u a . 
Ar t i go 2.° — £• l e i orçamentária do exercício em que se der a ins 

talação do G r u p o Ef.colai o ra cr iado consignará dotações necessárias a ocorrer 
às respectivas despesas. 

A r t i go 3.° — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Go\érno do Estado de São Pau lo . 22 de dezembro de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Caj los de A t a l i b a Nogue i ra 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios do 
Governo aos 22 de dezembre de 1964. 

Migue) Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 8 534, D E 22 D E D E Z E M B R O D E 1964 

Dá a denominação de «1'rofssor Am i l c a r e Mattei» ao Ginásio E s i a d u a l de 
Marília 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i . 
A r t i go J.° — Passa a denominar-se «Professor Ami l ca re Matte i » ' o 

Ginásio Estr .dual de Marília. 
Art igo 2.° — E s t a Isi entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Avtigo 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
PaláLio do Govêmo do Estado de São Pau lo , 22 de dezembro de 1864. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A t a l i b a Nogue i ra 

Pub l i c ada n a Diíetoria G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios do 
Govêmo, aos 22 de dezembro de 1964. 

M i g u e l Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 8 535, D E 22 D E D E Z E M B R O D E 1964 

Dispdc sobre criação de Delegacias Reg ionais do Depar tamento de "Pro f i lax ia da 
Lepra , em P i r a c i c a b a e A d a m a n t i n a 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faç j saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o 1.° — São cr iadas duas Delegacias Reg ionais do Depa r t amen 

to de P r o f i l a x i a cia L ep ra , df Secre tar ia d a Saúde Pública e da Assistência Soc ia l , 
u m a em P i r a c i c a b a e a ou t ra em A d a m a n t i n a . 

Parágrafo único — A Jurisdição das Delegacias o ra cr iadas será 
f i xada pelo Poder Execut i vo . 

Ar t igo 2.° — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 
lação das Delegacias ora cr iadas consignará os recursos necessários p a r a ocorrer 
às respi3tiva> despesas 

Ar t i go 3.° — Es l8 le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio o'o Governo do Estado de São Pau lo , 22 de dezembro de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Franc isco Arch imedes L a m m o g l i a 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos Negócios do 
Oovèmo aos 22 -de dezembro de 1964. 

M igue l Sansigolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

PÁGINA S 


